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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 2023 estabelece o

planejamento das atividades de auditoria do mencionado ano-base.

As auditorias permitirão a formulação de recomendações visando à melhoria contínua

da gestão dos recursos públicos e ainda servirá de subsídio para a elaboração do

Relatório  e  Parecer  Conclusivo,  considerando  o  disposto  na  Lei  Complementar

Municipal nº 023/2013.

Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação pertinente

em vigor, tendo por escopo a verificação do seguinte ponto de controle, segundo a

Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020:

 1.4.14 – Transferências para o Poder Legislativo Municipal.

No que tange aos critérios de seleção da amostra, foram selecionados os processos

administrativos de transferência de recursos orçamentários ao Poder Legislativo nos

três primeiros meses do Exercício de 2023, em consonância com o preceituado na

matriz de planejamento e no plano amostral.

2. OBJETIVOS – QUESTÕES DE AUDITORIA

Avaliar se os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos do Poder Legislativo, foram

transferidos pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

Nesse contexto, a presente auditoria buscou responder o seguinte quesito:

 Os repasses ao Poder Legislativo obedeceram os dispositivos contidos no §

2º do artigo 29-A da Constituição Federal?
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3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos de auditoria adotados obedeceram a programação estabelecida em

matriz  de  planejamento  e  no  programa de  auditoria  referentes  a  OSPC/CGM/  N°

004/2023,  os  quais  consistiram  resumidamente  em  trabalhos  de  verificação

documental e análise de conformidade com a legislação vigente.

De acordo com o artigo 29-A da Constituição Federal:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts.
158  e  159,  efetivamente  realizado  no  exercício  anterior:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

[…]

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000
(cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;               (Redação
dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

[…]

§  2°   Constitui  crime  de  responsabilidade  do  Prefeito  Municipal:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

I  -  efetuar  repasse  que  supere  os  limites  definidos  neste  artigo;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

II  -  não  enviar  o  repasse  até  o  dia  vinte  de  cada  mês;  ou
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

III  -  enviá-lo  a  menor  em  relação  à  proporção  fixada  na  Lei
Orçamentária.                 (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25,
de 2000)

De acordo com o Censo Demográfico realizado em 2022 pelo IBGE, o município de

Linhares possui 166.786 habitantes e uma área de 3.496 km²:
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Conforme  informações  extraídas  do  Balancete  Analítico  da  Receita  Orçamentária

Exercício de 2022 (p. 16-31), a receita arrecadada até o período, somadas com as

transferências constitucionalmente previstas, foi de R$ 1.001.571.048,40 (um bilhão,

um milhão,  quinhentos e  setenta e um mil,  quarenta  e  oito mil  reais  e quarenta

centavos).

De acordo com o mandamento constitucional, o município de Linhares deve ater-se ao

repasse de até R$ 60.094.262,90 (sessenta milhões, noventa e quatro mil, duzentos e

sessenta e dois reais e noventa centavos) no Exercício de 2023.

A Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2023, consistente na Lei Municipal nº

4.109,  de  21  de  dezembro  de  2022,  fixou  uma  despesa  no  montante  de  R$

20.000.000,00  (vinte  milhões  de  reais)  a  ser  repassada  à  Câmara  Municipal  de

Linhares (artigo 5°), conforme pode ser constatado a seguir:

Nessa esteira, conforme os critérios de seleção da amostra adotados por este auditor

na fase de planejamento, foram requisitados os processos administrativos de repasse

de recursos ao Poder Legislativo Municipal referentes aos três primeiros meses do

Exercício de 2023.

Os dados analisados apresentaram os seguintes resultados:

TABELA 1

Processo N° Mês de referência Data da transferência

000193/2023 janeiro/2023 18/01/2023

003826/2023 fevereiro/2023 17/02/2023

006723/2023 março/2023 13/03/2023
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TABELA 2

Mês de referência Duodécimos (valor)

janeiro/2023 R$1.666.666,67

fevereiro/2023 R$1.666.666,67

março/2023 R$1.666.666,67

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

Em  cotejo  entre  os  valores  que  estão  sendo  repassados  ao  Poder  Legislativo

Municipal, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas

no § 5° do art. 153 e nos arts.  158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente

realizado no exercício anterior, e o limite de 6% (seis por cento) constitucionalmente

previsto, conclui-se que o limite da despesa tem sido atendido (Tabela 2).

Os  valores  repassados  ao  Poder  Legislativo  Municipal,  relativos  ao  somatório  da

receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e

159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior – nos meses

adotados como referência para a amostra –, foram transferidos pelo Poder Executivo

até o dia 20 de cada mês (Tabela 1).

Por derradeiro, conforme os processos administrativos de repasse selecionados na

amostra, os duodécimos encaminhados ao Poder Legislativo Municipal, se mantida a

regularidade ao longo do exercício financeiro, coincidem com o valor de repasse à

Câmara  Municipal  de  Linhares  previsto  na  Lei  Orçamentária  Anual  referente  ao

Exercício de 2023 (Tabela 2).

5. CONCLUSÃO

Consoante  os  dados  obtidos  e  analisados,  seguindo  estritamente  os  critérios

amostrais, conclui-se que não houve risco de distorção relevante e/ou achados

de auditoria quanto ao Ponto de Controle 1.4.14 da Instrução Normativa TC nº 68,

de  08  de  dezembro  de  2020  no  Exercício  de  2023,  pelo  que  opina  por  sua

regularidade.
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É o relatório.

Linhares/ES, 11 de agosto de 2023.

VALMIR CALIMAN MATOS

Analista de Controle Interno
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